
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE M NT AULISTA
ESTADO DE S O PALT-O

Praça Rio Bralco, n." 86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 13 de Fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me â Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei no 1536, de 13 de Fevereiro de 2025, o
qual dispõe sobre: dá nova redação ao Artigo 10 da Lei no.2.146, , de
20lLtlaOLA que "reduz a jornada de trabalho do servidor público do qua!
seja dependente de pessoa portadora do tÍanstorno do espectro autista e
com deficiência, e, dá outras providências", para que seja deliberado pelos
nobres Edis o mais bÍeve possível.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para
aprêsêntâr a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

Ao
Excelentíssimo Senhor
WITSON RODRIGUES,
DD. Prêsidente da Câmara Municipal
Nesta.
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PREFEITURA DO MUN IC|PIO DE MoNTE AzUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PALILO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

PRO] DE LEI NO. .536, de 13 e Fevereiro 2025.

DISPõE SOBRE: Dá nova redação ao Artigo 10 da Lei
no.2.146, , de 2Ol1Ll2O18, que reduz a jornada de
trabalho do servidor público do qual seja dêpêndentê de
pessoa pottâdora do transtorno do espêctrc autista e
com deficiência, e, dá outras providências,

MAR.DqUEU SILVIO FRANçA. pÍefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

F^Z BER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Dá nova redação ao AÍtigo 10 da Lei
no.2.L46, , dê 2O|LU2O18, que reduz a jornada de trabalho do servidor
púbiico do qual seia dêpêndente de pessoa poÊadora do transtorno do
espectro âuüsta e com deficiência, e, dâ outras proüdências, passando a
vigorar com a seguinte redação:

ARÍIGO 7" - Ao seruidoL aue comptovadamente seía pai. mãe. tuton curadoÍ
resoonsável oela criaçÉo. educação e pmteção de oessoas com defrciência e
com transtoÍno do espectro eutista. considerddas dependentes sob o aspecto
sócio educacrbnal e econômico e em situaáo aue e-üa o abndimento direto
oelo seruidoí será concedida rcdução da iornada de trabalho. em SOo/o
(cinquenta, poÍ cenb, sem prqiuízo da remuneração e independentemenE
de comoensacão de horário. enouanto Frdurar a deoendência.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulísta-SP, 13 de FeveÍeiro de 2025.

MARDQUEUstLVTO i,:#3",:;"ililà"*'*'
FRANCA;93042909920 rRANCA.aJ04780e8)ô

D"dor 2025 02 tÁ 102':4t 0r 00

MARDQUEU SITVIO FRANçA
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista - SP.
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ARTIGO 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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P URA DO MUNICíPIO DE M E AZUL PAULI TA
ESTADO DE S O PAI'LO

Praça fuo Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidênte da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.
Ilustríssimos Senhorcs Vercadores da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

O Projeto dê Lei no 1536, datado de 13 de Fevereiro de 2025, as
justificativas para a Lei que concedeu os benefícios aos seridores
federais que se enquadram na condição referenciada (dependentes
com deficiência) iniciaram-se na Lei Maior do nosso País, mais
precisamente no art. 2290 que assevera *Os pais têm o dever de
assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade'

Bem como o respeito a Lei L2.76412O12, que institui a Política
Nacional de proteção dos Direitos de Pessoa com transtorno do
espectro autista, bem como o êstatuto da criança e do Adolescente (Lei
8.06e/eo).

Ademais, a!ém das leis já citadas, a referida Lei Municipal proposta
aqui, está sendo propriamente pautada e assegurada pela Lei
L3.37O12016 que dá direito a horário especial ao servidor público que
tenha filho ou dependentê com deficiência ou qualquer natureza,
revogando exigências de compensação de horários.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de tongo
prazo de natureza fisica, mental ou sensorial, os quais, em interação
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Ou seja, deficiência é o comprometimento da inserção social por
motivos de natureza física, mental, intelêctual ou sensorial.

3

REF. PL 1536, DE 13/02/2025.



PREFEIT RA DO MUNICiPIO DE M NTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Autismo é um distúrbio neurológico que prejudica o desenvolvimento
da comunicação e das relações sociais do seu poÊador. É preciso
avançar no sentido da plena inclusão, é preciso romper com velhos
paradigmas de uma sociedade que ainda não viveu a inclusão.

A questão ora proposta tem fundamento em princípios constatucionais
da Dignidade da Pessoa Humana, da Proteção à Família; à criança, ao
adolescente, à pessoa portadora de deficiência, e ainda no decreto
legislativo no186, de 2O08, que trata da Convenção sobre os Direitos
das pessoas com deficiência da Organização das Nações Unidas, esse
decreto, assinado em 30 dê março de 2007 e ratificado pelo Brasil em
agosto de 200& destaca a preocupação com o respeito pelo lar e pela
família e, sobretudo, da crianç com deficiência, exigindo um padrão
de vida e proteção social adequados.

Em linhas gerais, o documento assegura a dignidade das pessoas com
algum tipo de deficiência, para que paÉicipem plenamente da
sociedade em igualdade de condições com as demais.

Após essa alteração, os Servidores Públicos Federais passaram a
conseguir, sem maiores dificuldades, o direito de redução da jornada
de trabalho, podendo, assim, ter mais tempo para os cuidados
fundamentais dos filhos e dependentes com deficiência.

E mesmo com a redução da jornada de trabalho, mantém-se o salário
do Seruidor, podendo, assim, manter o padrão de vida digno de sua
família.

Facê o êxposto conto com o apoio dos nobres pares parâ apnovar o
prcjêto de lei de suma importância para o desenvolvimento dos
autistas

Monte Azul Paulista, 13 de Fevereiro de 2025.

MA RDQU EU s I LM o fi; ffi1;Dtlj:ili,iil"
F RANCA:93042809 FRANCA:e3oa28oe82o

g2O Dados: 202s.02.14
l0:21:52 -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMÂRA MUNICIPÀL DE MoNTE AZUL PÂULISTÂ
«Palácio 8 de Março»

Rua CeL João lVÍanoel, no 90 - CEP. 14730{00 - fone: 17- 3367-1254
CNPJ n" 54. 1 63. 1 67/0001 -00 = site: ww\s.camaramonteazul.sp.gov.br

email: secrewia@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMTNA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPAREC ER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztrso Do DIA íz DE FEVERE|Ro DE 2o2s
PARA REALTAç^O DA 2. (SEGUNDA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATR]ÊNIO 202512028.

O EXTRAORUNÁRIA DE 2025 DA í9A

PRIMÊIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM OO DIA

PROJETO DE LEI No 1526/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI No 152712025 - Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, por
superavit financeiro de exercício anterior, no orçamento-programa do exercÍcio de 2.A25, e dá
outras providências;

PROJETO DE LEI Nq i528/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplemêntar no
Orçamento de2025, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 152912025 - Dispõe sobre: Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal
no 2105, de 14 de agosto de 2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo
do Munícípio de Monte Azul Paulista e dá outras providências

PROJETO DE LEl NO 15322025 - CONCEDE REUSÃO GERAL ANUAL AOS SALARIOS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2025.

, t,,1,:
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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cÂMÀRÂ MUNICIPÂL DE MoNTEAZUL PÂULISTÀ
"Palácio 8 de Março,

Rua Cel. João N{anoel, no 90 - CEP. 1473G000 - íote: 77- 3361-7254
CNPJ n" 54.163.167 /U»1-00 = site: wnw.c^ínaÍ tumteazuLsp.gor-.br

email: secretar:a@camaramonteazúsp.gov.bt
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAcÃo

INCLUSAO DE PROJETOS DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO D
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS

REALITA.çÃO DA 2' (SEGUNDA) SESSÃ
QUATRTENTO 2025t2026.

ESTA CÂSA DE LEIS, FICA VOSSA
NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
17 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 17 DE

FEVEREIR O DE 2025 PARA O EXTRAORDINÁRh DE
2025 DA 194 LEGISLATURA,

INCLUSAO NA PRIMEIRA E ÚHICI PANTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJÊTO DE LEt No 1.536/2025 - DtSpÔE SOBRE: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTTGO 10 DA
LEI NO 2.146, DE 2011112018, QUE REDUZ A JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR
PÚBLIco Do QUAL SEJA DEPENDENTE DE PEssoA PoRTADoRA Do TRANsToRNo Do
ESPECTRO AUTISTA E COM DEFICIÊNCIA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.537/2025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE2O25, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

, , ' ,.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTEAZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. f oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt O]n{-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov,br

Email; iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURíDICO N; 01312025

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1536 de 13 de

fevereiro de 2025, que "Dá nova redação âo Artigo 1o da Lei no.2.146, ,

de2OlLU2Ot8, que reduz a jornada de trabalho do servidor público

do qual seja dependente de pessoa poÉadora do transtorno do

espectro autista e com deficiência, e, dá outras providências

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constituclonalidade e da legalidade do qual altera o artigo 1 da Lei no.2.146-

2025 o qual passa a ter a seguinte redação: ARTIGO ío - Ao servidor,

que comprovadamente seja pai, mãe, tutor, curador responsável pela

criação, educação e proteção de pessoas com deficiência e com

transtorno do espectro autista, consideradas dependentes sob o

aspecto sócio educacional e econômico e em situação que exija o

atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jornada

de trabalho, em 50% (cinquenta) por cento, sem prejuízo da

remuneração e independentemente de compensação de horário,

enquanto perdurar a dependência.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei que Reduz em 50o/o

a jornada de trabalho, sem prejuízo da remuneração e independentemente

de compensaçáo de horário, para servidor público que seja depende pessoa
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lnteressado: Comissão de Constituiçâo Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista-SP



CÂMARÂ MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fa* úO<-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazu l.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

portadora do transtorno do espectro autista e com deficiência obedecem em

síntese o artigo 44 e seguinte da Lei Orgânica Municipal

lnicialmente é conveniente destacar que a Convenção lnternacional

dos Direitos das Pessoas com Deficiência, aliás, prescrevê que "em todas

as açôes relativas ás crianças com deficiência, o superior interesse da

criança receberá consideração primordÍa|", (artigo 7o, 2). Não é preciso

muito esforço para veriÍicar gue a disposição estatutária é contrária à

primazia que deve ser destinada ás crianças.

Ainda no tacando ao conteúdo inserto Art. 227. É dever da Íamília, da

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educaÇão, ao lazer, à profissionalizaçáo, à culturâ, à dignidade, ao respeito,

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocáJos a

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueÍdade e opressáo. (Redação dada Pela Emenda Constitucional no 65,

de 2010)

O colendo Superior Tribunal de Justiça, analisando a questâo em

sede de mandado de segurança individual (MS 22463-DF), ao deferir a

redução de jomada de trabalho de uma servidora da Controladoria Geral da

União, destacou, comentando o artigo 98, § 20, destacou que:

Ocorre, entretanto, que a norma infraconstitucional, a par de

assegurar àquele servidor portador de necessidades especiais e àquele que

tenha cônjuge, filho ou dependente em tal condição, dispôs que, no caso a

concessão de horário especial independeria de compensação de horário (§

2").

Assim, vem entendendo alguns tribunais, com exemplo o Tribunal

Regional do Trabalho da 17a. região (Estado do Espírito Santo) decidiu
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CÂMARÁ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, nô. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /la* Oxx-17- 336,.,,.254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: !uridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

reduzir a jornada de quarenta horas semanais para trinta horas semanais de

servidora mãe de crianÇa com autismo, nos autos do processo de n'
0000041 -80.201 4.5. 1 7.0000.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, também sob o influxo do

Tribunal Regional Federal da 1a Região, decidiu no mesmo sentido nos

autos 20'15.00 .2.023470-7 , em acórdáo que recebeu a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR

PÚBLIco - FILHo MENoR DEFICIENTE - HoRÁRIo

ESPECIAL INDEPENDENTE DE COMPENSAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA

- POSSIB|LIDADE DE FLEXIBILIZAçÃO OO ART. 526

DO CPC - PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO

CONHECIDO E PROVIDO. 1. Conquanto exigível a

informação do juízo agravado sobre a interposição do

Agravo de lnstrumento @rt. 526 do CPC), tenho como

certo que o não conhecimento do recurso não é

consequência inexorável da falta de comunicação. 2. No

caso em exame, da ausência de comunicaçáo não

decorreu qualquer prejuÍzo para o agravado, não se

verificou violação ao contraditório e ao devido processo

legal e o agravado pode responder adequadamente o

recurso, sem necessidade de deslocamentos ou outros

obstáculos ao exercício do direito de defesa.

PRELIMINAR REJEITADA. 3. Da interoretação

leo ica do artid o61 da LC no 840/2011, é oossívelÍe lóo

çençl.ut pera coocessão de horário especial ao

sen idor do Distrito Federal sue tenha côniuqe, filho

ou dependeote oortador de deficiência e que

necessiúe da sua assistência, independentemente de
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compensação.4. Tendo em vista que a agravante trouxe



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua C€l. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-O00 - fone/fax: 0XX-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email; iuridico@camaramontêazul.sp.gov,br

aos autos elementos capazes de infirmar os argumentos

que fundamentaram a decisão administrativa que

indeferiu o horário especial à autora e agravante, e bem

assim, a premente necessidade de atenção integral à

criança com deficiência, estão presentes os requisitos

necessários à concessão da medida, mesmo em fase de

cognição 5. AGR.AVO cONHECIDO, PRELIMINAR

REJEITADA, NO MÉRITO PROVIDO. 6. Sem custas e

honorários.

Em geral a presença de alguma espécie de deÍiciência reclama

tratamento multidisciplinar e assistência diuturna. Em geral, em um dos

turnos a criança está na escola, horário em que os genitores podem exercer

suas funções laborais. No contraturno escolar acontecem as atividades de

fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, Íisioterapia e outras formas

de estimulação.

Feitas essas considerações, constata-se o Projeto de Lei 840/18, traz

em seu contexto questão social de imensurável relevância, sendo

necessário aplicar a Lei em razão da sociedade em que vivemos, pois, Leis
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lmpende esclarecer que a legislação do Distrito Federal é idêntica à

legislação federal. No Distrito Federal, aliás, conforme amplamente debatido

e veiculado nos veículos de imprensa, acabou de ser aprovado o Projeto de

Emenda à Lei Orgânica 2812015, garantindo aos servidores e empregados

públicos à redução da jornada quando tiverem Íilhos com deÍiciências. No

Rio Grande do Sul, no Rio de Janeiro, no Piauí, em Rondônia e outras

unidades da federação o direito à redução de jornada já contam com leis

especÍficas. No âmbito privado, existem estudos em andamento para

conceder incentivos Íiscais às empresas que garantirem a redução da

jornada.
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são sistemas transitórios para que possa escudar um sistema complexo.
sendo assim, entendo que arém de discussôes jurídicas, apricasse ao caso
o bom senso é razoáver que aquele que precise de cuidados especiais
possa ter as pessoas que lhe tragam segurança por perto no .,maximo 

de
tempo" possível.

3. CONCLUSÃO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBIL|DADE JURíDICA da tramitação, discussão e votação da matéria

proposta, por não vislumbrar vício de inconstitucionalidade e ilegalidade que

impede o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, í7 de Fevereiro de 2024.

WLSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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Alias, entendo que essas pessoas deveriam ter muito mais auxílio da
Federação, bem como Estados, Distrito Federal e Municípios. pois é preciso

um avanço maior para plena inclusão, é preciso ultrapassar paradigmas em
uma sociedade em desenvolvimento que ainda gatinha para aplicar a
integral inclusáo devida a todos que necessitam de tais cuidados.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 17 de fevereiro de 2025

Assinaturas Dioitais
o documento_ acima foi proposto p*-ffirt..,* ã,Et,r na câmara Municipar de MonteAzul Paulista. Para verificar as aãsinaturas, clique no link:hTP=s://monrteazglp u.mentos/autenticar?chave=2Fx2JR9cMzJx0
E[3, ou vá até.o.site httos:{montea ticrr s
utilize o código abaixo para verificar sGGselõã[mãnto e vatiãã: 

-

"Wilson Rodrigo Garcia
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COMI SÕ S PERMAN
JUSTIÇA E REDAÇAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; EDUCAÇAO. SA DEE

ASSISTÊNC|A SOCIAL

Refêrente: Proreto de Lei No í536/2025 - DISPÕE SOBRE: DÁ NOVA REDAçÃO AO
ARTIGO íO DA LEI NO 2.í'16, DE 2011112018, QUE REDUZ A JORNADA DE TRABALHO DO
SERVIDOR PUBLICO DO QUAL SEJA DEPENDENTE DE PESSOA PORTADORA DO
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA É COM DEFICIÊNCIA, E , DÁ OUTRAS
PROvlDÊNCIAS.

,i

DECTSÃO DAS COMTSSÔES

Estâs Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educaçáo,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei ilo
í536/2025 - D|SPÕE SOBRE: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTTGO ío DA LEt No 2.146, DE
2OI1II2O18, QUE REDUZ A JORNADA DE TRABALHO DO SERV]DOR PÚBLICO DO SUAL
SEJA DEPENDENTE DE PESSOA PORTADORA DO TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA E COM DEFICIÊNCIA, E , DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., dECidirAM EMitir
PARECER FAVOúVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por
estar revestido das formalidades legais, esperando rêceber o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, í7 de fevereiÍo de 2025

Mard a Filho Maic . Gonçales
resid sidentê Presidente

Moisés erxerra Mai . B. Gonçales
Re Re RelÍ

Eliel Prioli
Membro

nio Henrique aFGCleudio
Membro Membro

êrro

Gomissão de Constituição, Justiça Comissão de Finanças e Comissão de Educação,
e Redação Orçamento Saúde e Assistência Social
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AUTOGRAFO NO 2OO1I2O25

DISPÕE SOBRE: DA NOVA REDAÇÃo Ao ARTTGO 10 DA
LEI NO 2.146, DE 2011112018, QUE REDUZ A JORNADA
DE TRABALHO DO SERVIDOR PUBLICO DO QUAL SEJA
DEPENDENTE DE PESSOA PORTADORA DO
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E COM
DEFICIÊNCIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1'- Dá nova redação ao Artigo 10 da Lei no. 2.146, , de
2011112018, que reduz a jornada de trabalho do servidor público do qual seja
dependente de pessoa portadora do transtorno do espectro autista e com
deficiência, e, dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

curador responsável pela criaÇão, educaÇão e proteÇão de pessoas com

deljçiência e com transtorn , consideradas dependentes

ARTIGO 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

N

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Mruroel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54.163. 16710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretari a@camaramonteazul. sp.gov. br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 1" - Ao servidor. que comprovadamente seia paí. mãe. tutor.

sob o aspecto socio educacional e econômico e em situação que exiia o
atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da iornada de
trabalho. em 50%o binquentd por cento, sem prejuÍzo da remuneração e

independentemente de compensacão de horário, enquanto perdurar a
dependência.

\NK



Monte Azul Paulista, 18 de fevereiro de 2025.
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Moisés
1o

Teixeira
no

LUCIANA AP. KUBICA
Vicê-Presidênte

Lúc
2a Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax:. 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 6i. I 6710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camammonteazul.sp.gov.br
Estâdo de São Pâulo - Brasil
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//"Últrt
WILSON RODRIGUES

Presidente



PREF RAD NI MO AZ PA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO

da Lei no.2.146, de rorrrffi ,"r"; :ffi:i:t:: ?:;âflT l:servidor público do qual seja dependente de pessoa portaaóri aotranstorno do espectro autista e com deficiência, à, dá outrasprovidências."

Município de Monte *, ffi"'#i"lt: "r::atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-sP., APRovou e ere SANCTONA e pROMULGA a 
"egúint 

Lei,

AÍt. 10 - Dá nova redação ao AÊigo lo da Lei
no.2.146, , de 2oltll2018, que reduz a jornada ãe traoarho-do 

""*ido.público do qual seja dependente de pessãa portadora do transtorno doêspectro autista e com deficiência, e, dá outras providências, passando avigorar com a seguinte redação:

o

Art 20 - Estâ Lei entra em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrê-sê, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulasta, 19 de Fevereiro de 2025.

"o#qu
'1.i

EU SIIWO FRÂNçA
t

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-Sp



GÊ ormro or,a^ . *U tcipto DE orIE ÁzUL pAuLtsTÂ Qü.rttJÍ.irà, 19 dê têvar.iro d. 2025 Àno Xlll I Ediçáo he 155aÀ I Páglnà 5 dê 2,

PREFEIT R/A roD M LISTA
I]STADO DE S O PAULO

Praça Rio Brânco. n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2713, de 19 de Fevereiro de 2025.

DISPóE SOBRE: ' Dá nova redação ao AÉigo 1o
da Lei no.2,146, de 2OlLLl2018, que reduz a jomada de trabalho do
servidor público do qual seja dependente de pessoa portadora do
trânstorno do espêctÍo autista e com deficiência, ê, dá outras
providências,"

MARDOUEU SILVTO FRANCÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., &B9VOU e elê SAilCIOÍ{A e PROMULGA a seguinte Lei:

Art, 10 - Dá nova redação ao AÉigo 1o da Lei
no.2,L46, , de 20lLllzo1& que reduz a jornada de trabalho do servidor
público do qual seja dependente de pessoa poÉadora do transtomo do
espectro autasta e com deficiência, e, dâ outras providências, passando a
vigorar com a seguinte redação:
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comprovadamente s€ia pai. mãe. tutor, curador Íesponsável pelâ criacão,
educacão e protecão dê pêssoas com deficiência e com transtorno do
esoectro autista, consideradas depêndentês sob o aspecto sócio
educacaonal e econômico e em situacão oue exiia o atendimento direto
pelo servidor, será concedida redução da iornada de trabalho. em 50o/o
ícinouenta) oor cento. sem oreiuízo da remuneracão e indeoendentemente
de comoensacão de horário, enouanto oerdurar a deoendência.

AÉ. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Montê Azul Paulista, 19 de Fevereiro dê 2025,

MAÉDQUEU SIwrO FRÂNçA
l,

Prefeito do Município
Monte Azu! Paulista-SP

Município de l,tonte Azul Paulista - SP
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